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	Nome do Servidor
     
	Matrícula
     

	Declaro para os devidos fins
[bookmark: Assinalar3]|_| Estou imunizado contra a COVID-19, tendo recebido a primeira / segunda / terceira dose(s) na(s) data(s) abaixo discriminada(s):
 Data da 1ª Dose: 	_____/_____/______
 Data da 2ª Dose: 	_____/_____/______
 Data da Dose de reforço subsequente: 	_____/_____/______ (deixar em branco caso não tenha recebido)


	|_| Estou imunizado contra a COVID-19, tendo recebido a dose única na data abaixo discriminada
 Data da Dose Única: 	_____/_____/______
 Data da Dose de reforço subsequente:	_____/_____/______ (deixar em branco caso não tenha recebido)


	|_| Não estou imunizado contra a COVID-19 por recomendação médica, conforme relatório / prescrição médica apresentado à Coordenação de Recursos Humanos – CRH ou Unidade equivalente.


	|_|Declaro, sob as penas da Lei*, que são verdadeiras as informações prestadas e assumo a inteiraresponsabilidade pelas mesmas.

	Local

	Data
       /       /
	Assinatura do Servidor

	*Código Penal – Falsidade ideológica

“Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.

Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.”
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